
 
 
 

 
 
 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
Área Responsável: 
Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras  
Responsável pela demanda: 
Andrews de Melo Silva 
Função: 
Secretário de Infraestrutura Urbana e Obras  

 
2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 
Nome Completo: 
Andrews de Melo Silva 

Matrícula: 
55.951-1 

Cargo: 
Secretário de Infraestrutura Urbana e Obras  
Lotação: 
Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras 
E-mail: 
andrewsmelo@gmail.com 
 
Por este instrumento declaro ter ciência de minha indicação para auxiliar ou, a depender do caso, integrar 
a Equipe de Planejamento da Contratação da solução ora demandada. 

 
___________________________________  

(SOLICITANTE) 

 
3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA  
A contratação de empresa para prestação dos serviços de reforma da Casa de Cultura José Condé,  sob  
o  regime  de  execução  indireta  mediante  empreitada  por  preço  unitário, adotando-se menor preço 
global. 
 
4. MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA  
Apresenta como finalidade principal a recuperação e adequação da Casa de Cultura José Condé, visando 
garantir condições adequadas de uso, segurança e funcionalidade para a realização de atividades 
culturais, artísticas e educativas no Município. 
A proposição deste investimento se enquadra na necessidade de melhoria das condições físicas e 
estruturais dos equipamentos públicos culturais, assegurando sua conservação, valorização e plena 
utilização pela população. 
Os espaços culturais desempenham papel relevante no desenvolvimento social, educacional e cultural, 
especialmente para crianças, adolescentes e jovens, promovendo o acesso à cultura, à informação e à 
formação cidadã. 
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Dessa forma, a intervenção proposta visa proporcionar ambientes mais adequados, seguros e funcionais, 
contribuindo para o fortalecimento das atividades desenvolvidas no equipamento e para a ampliação do 
acesso da população às ações culturais. 
Portanto, a Prefeitura Municipal de Caruaru, por meio da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras, visa 
realizar a contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de reforma da Casa de 
Cultura José Condé, no Município de Caruaru/PE. 
 
5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS  
A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são: 

 Será possível atender às demandas da comunidade local, proporcionando um espaço cultural 
adequado, seguro e funcional para a realização de atividades culturais, artísticas e educativas. 

 Agregar valor ao patrimônio público, uma vez que a reforma da Casa de Cultura José Condé 
contribuirá para a melhoria das condições físicas e estruturais do equipamento. 

 Conforto, acolhimento, segurança e espaços bem cuidados, proporcionando ambientes mais 
adequados e dignos para os usuários e para o desenvolvimento das atividades propostas. 

 
6. ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE COMPETENTE  

A  Secretaria de Administração  

Assunto: Autorização para abertura de Licitação para a contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de reforma da Casa de Cultura José Condé no Município de Caruaru/PE, sob o 
regime de execução indireta, mediante empreitada por preço unitário, adotando-se menor preço global. 

Cumprimentando cordialmente, e considerando a necessidade da reforma da Casa de Cultura José Condé 
no Município de Caruaru/PE, apresento a seguinte justificativa: 

Considerando que a manutenção e requalificação de equipamentos públicos culturais é essencial para a 
promoção do acesso à cultura, à educação e ao bem-estar da população. Esses espaços contribuem para 
o desenvolvimento de atividades culturais, artísticas e educativas, além de estimular a convivência 
comunitária e valorizar a identidade local. 

Considerando que a realização de intervenções adequadas na edificação contribui significativamente para 
a melhoria das condições de uso, segurança e funcionalidade do espaço, reforçando as políticas públicas 
voltadas à cultura, educação e cidadania. 

Solicito, portanto, a autorização para a abertura de licitação com o objetivo de contratar uma empresa 
especializada na execução dos serviços de reforma da Casa de Cultura José Condé no Município de 
Caruaru/PE, em regime de execução indireta, mediante empreitada por preço unitário, adotando-se como 
critério o menor preço global. 

Considerando que a SIURB possui Dotação Orçamentária consoante se infere a seguir:   
 
Unidade gestora: 2 - Prefeitura Municipal de Caruaru 
Órgão orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 
Unidade orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 
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Função: 13 - Cultura 
Subfunção: 391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
Programa: 1302 - REVITALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E DE ESPAÇOS CULTURAIS 
Ação: 1.159 - Obras e Aquisição de Equipamentos e Materiais para Revitalização do Patrimônio Histórico 
e de Espaços Culturais. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 101 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios - 1.501.0000 
Fonte de recurso: 194 - MSC - 1.700.3130 - Emendas Parlamentares de Comissão - União - 1.700.3130 
 

Considerando  os  recursos  orçamentários  existentes,  é  possível  indicar  que  a  SIURB  realizou  as  
devidas composições de preços, utilizando-se tabelas referenciais, a exemplo: SINAPI, e, para a presente 
contratação chegou-se ao valor global de R$ 921.717,29 (novecentos e vinte e um mil, setecentos e 
dezessete reais e vinte e nove centavos). 

Deste modo, ante todo o exposto, e considerando a essencialidade do serviço, a SIURB requisita:  

 1.  Autorização para abertura de Licitação para a contratação de empresa especializada para reforma da 
Casa de Cultura José Condé no Município de Caruaru/PE, sob o regime de execução indireta mediante 
empreitada por preço unitário, adotando-se menor preço global, consoante Termo de Referência, Planilhas, 
Estudo Técnico Preliminar e demais anexos.  

   

 
I. Encaminho à Secretaria de Administração, juntamente com o Estudo Técnico Preliminar e o Projeto 
Básico, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento ou não da contratação.  
II. Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 
gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue:  
 
Gestor: Giselle Waleska Santos Sanguineto, matrícula n° 56.199-5 
Suplente do gestor: Emanuel Messias Marques, matrícula n° 55.953-7 
Fiscal: Rayza Henrique Gonçalves Farias, matrícula n° 56.108-1 
Fiscal Suplente: Wedja Michaela Lima do Vale, matrícula n° 55. 979-4 
 
 

 
Andrews de Melo Silva 

                                                          Secretário de Infraestrutura Urbana e Obras 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9503-97F9-2197-A9D7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREWS DE MELO SILVA (CPF 079.XXX.XXX-86) em 27/04/2026 10:35:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/9503-97F9-2197-A9D7

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/9503-97F9-2197-A9D7

